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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

Serafina Corrêa, 6 de julho de 2016,Ofício CCJRF ne 8/2016

Excelentíssimo Senhor

ADEMIR ANTONIO PRESOTTO

Prefeito Municipal

Serafina Corrêa - RS

Assunto: Sugestões ao Projeto de Lei n° 50/2016.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo, informamos que está tramitando na Comissão de

Constituição, Justiça e Redação Final (CCJRF) da Câmara de Vereadores de Serafina

Corrêa, o Projeto de Lei n° 50/2016 que “DÁ NOVA REDAÇÃO AOS INCISOS III E VIII, DO
ART. 1° E AO ARTIGO 2° DA LEI N° 2590 DE 28 DE AGOSTO DE 2009, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS” e, além de questionamentos dos Vereadores, a citada matéria recebeu

também sugestões pautadas no parecer da Relatora da CCJRF.

Portanto, encaminhamos, anexo, parecer da CCJRF, para que o Poder

Executivo Municipal analise e se possível faça as mudanças propostas na presente matéria.

Respeitosamente
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